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RECEÇÃO PROVISÓRIA / DEFINITIVA 

Reg. Ent. n.º: 

Processo n.º: Exmo. Senhor 

Registado em: Presidente da Câmara Municipal 

O Funcionário: 

REQUERENTE 

Nome
:

 
 

Residência/Sede: Nº: Localidade: 

Código Postal: Freguesia: Concelho: 

NIF/NIPC: BI/CC: Passaporte: Válido até: 

Estado Civil: Profissão: 

Telefone: Telemóvel: Fax: E-mail: 

REPRESENTANTE 

Nome:  

Residência/Sede: Nº: Localidade: 

Código Postal: Freguesia: Concelho:  

NIF/NIPC:  BI/CC: Passaporte: Válido até: 

Telefone:  Telemóvel: Fax: E-mail: 

Qualidade de:  

NOTIFICAÇÕES/COMUNICAÇÕES 

Mais solicita que todas as notificações/comunicações referentes ao pedido, iniciado com o presente requerimento, 

sejam dirigidas para:  Através de:  

Outro - Nome:  

Residência/Sede:  Nº:  Localidade: 

Código Postal: Freguesia: Concelho
:

Telefone:  Telemóvel
:

 Fax:  E-mail: 
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PEDIDO 

Vem requerer a V. Exa., na qualidade de (a) ______________________________________________ a: 

 RECEÇÃO PROVISÓRIA, em conformidade com o estabelecido no artigo 87.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), no 
prédio a seguir identificado 

 a receção provisória seja efetuada com redução da caução prestada a favor do município, em _____%, ao 
abrigo do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE) 

 RECEÇÃO DEFINITIVA, em conformidade com o estabelecido no artigo 87.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE), no 
prédio a seguir identificado 

 a receção definitiva seja efetuada com libertação do valor remanescente da caução prestada a favor do 
município, ao abrigo do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro (RJUE) 

Prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Alandroal sob o n.º ________/_______________, inscrito 

na matriz predial urbana/rústica sob o artigo n.º _______________________________, d a  f reguesia de 

_______________________________________, sito em ____________________________________________, 

com as seguintes confrontações:  

Norte _____________________________________________________________________________________; 

Sul _______________________________________________________________________________________; 

Nascente __________________________________________________________________________________; 

e Poente _________________________________________________________________________________; 

concelho de Alandroal. 

DOCUMENTOS A ENTREGAR 

Para o efeito, junta os documentos que se elencam: 

 Receção Provisória 

 Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial, ou fotocópia 

autenticada; 

 Cópia do livro de obra; 

 Telas finais: 

 Que incluam as alterações aos projetos de obras de urbanização aprovados; quando tenham sido realizadas 

alterações durante a execução da obra, em conformidade com o disposto no artigo 83º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro deverão 

ser apresentadas peças desenhadas com indicação das alterações realizadas; 

 Termo de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos acompanhando as telas finais, garantindo que as 

alterações efetuadas cumprem as normas legais e regulamentares aplicáveis; 
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 Prova de inscrição dos técnicos responsáveis mencionados em associação pública de natureza profissional e da 

validade da mesma; 

 Certificados e/ou relatórios das entidades fiscalizadoras sobre o estado dos trabalhos de infraestruturas de gás, eletricidade 

e telecomunicações; 

 Elementos que o requerente pretenda apresentar: 

 _______________________________________________________________________________________________ 

 _______________________________________________________________________________________________ 

 _______________________________________________________________________________________________ 

Nota: no caso de não terem ocorrido alterações ao projeto aprovado ou à comunicação prévia admitida, não é necessário 

apresentar telas finais nem o termo de responsabilidade do autor do projeto referido. 

 Receção Definitiva 

 Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial, ou fotocópia 

autenticada; 

 Livro de obra; 

 Termo de responsabilidade pela direção técnica de obra e termo de responsabilidade pela direção de fiscalização de obra; 

 Prova de inscrição dos técnicos responsáveis mencionados em associação pública de natureza profissional e da validade da 

mesma; 

 Telas finais; 

 Certificados da conformidade da execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública, da rede de 

telecomunicações e da rede de abastecimento de gás, emitidos pelas entidades concessionárias e ou fiscalizadoras; 

 Elementos que o requerente pretenda apresentar: 

 _______________________________________________________________________________________________ 

 _______________________________________________________________________________________________ 

 _______________________________________________________________________________________________ 

OBSERVAÇÕES 
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 O Requerente/  O Representante, 
Validei a conformidade da assinatura de acordo 

com o documento exibido. 

(Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber ou não puder 
assinar)

(O Funcionário)

Gestor do Procedimento: 

Telefone:  E-mail: 

O subscritor, sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste 
falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

Pede deferimento, 

Alandroal, 
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